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LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre as contribuições para os
Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP, e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida
Provisória nº 1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio
Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62
da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:
I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas

pela legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de
economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês;

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)
III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor

mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital
recebidas.

§ 1º As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de
pagamento mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em
relação às receitas decorrentes de operações praticadas com não associados.

§ 2º Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores
correspondentes à folha de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com
recursos originários dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

§ 3º Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas
das autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União.

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)
§ 5º O disposto nos §§ 2º, 3º e 4º somente se aplica a partir de 1º de

novembro de 1996.
§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição

para o PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III.
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)

Art. 3º. Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se
faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda,
proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços
prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e
serviços canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias
- ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário.
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Art. 8º. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o
caso, das seguintes alíquotas:

I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;
II - um por cento sobre a folha de salários;
III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das

transferências correntes e de capital recebidas.

Art. 9º. À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e demais
acréscimos previstos na legislação do imposto sobre a renda.
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